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RESOLUÇÃO Nº 266, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1979. 
 

Dispõe sobre a expedição de certidões às 
pessoas jurídicas pelos Conselhos Regionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA, no uso das atribuições que lhe confere a letra "f" do Art. 27 da Lei 5.194, de 24 
DEZ 1966, 

 
Considerando que, face ao disposto nos arts. 15, 67, 68  e  69  da  Lei nº 5.194,  de  

24 DEZ 1966, a pessoa jurídica só poderá participar da concorrência pública se estiver legalmente 
habilitada à prática das atividades nos termos da Lei;  

 
Considerando que cumpre aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia expedir certidões para a defesa de direitos e esclarecimento de situações;  
 
Considerando que o instrumento comprobatório de habilitação é a certidão 

expedida pelo CREA afirmando a inexistência de débitos de anuidades e multas, em fase de 
cobrança, bem como de situação regular e atualizada do registro;  

 
Considerando que a matéria deve ser disciplinada em caráter geral, obedecido o 

princípio de anuidade de ação preconizado no Art. 24 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 

mediante requerimento, expedirão certidões comprobatórias da situação do registro de pessoas 
jurídicas.  

 
Art. 2º - Das certidões de registro expedidas pelos Conselhos Regionais deverão 

constar:  
 
I - número da certidão e do respectivo processo;  
II - razão social, endereço, objetivo e capital social da pessoa jurídica, bem como 

o número e a data do seu registro no Conselho Regional;  
III - nome, título, atribuição, número e data  da expedição ou "visto" da Carteira 

Profissional do ou dos responsáveis técnicos da pessoa jurídica;  
IV - validade relativa ao exercício e jurisdição.  
 
§ 1º - Das certidões a que se refere este artigo deverão figurar as declarações de 

que:  
a) a pessoa jurídica e seu ou seus responsáveis técnicos estão quites com o 

CREA, no que concerne a quaisquer débitos existentes, em fase de cobrança, até a data de sua 
expedição;  

b) a certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar quaisquer 
serviços ou obras de seu objetivo social, sem a participação efetiva de seu ou seus responsáveis 
técnicos;  

c) as certidões emitidas pelos Conselhos Regionais perderão a validade, caso 
ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nelas contidos e desde  que não 
representem a situação correta ou atualizada do registro.  
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§  2º - As certidões poderão conter, ainda, a requerimento da  pessoa jurídica, as 
seguintes referências:  

 
a) órgão promotor da licitação e o número do respectivo edital;  
b) órgão instituidor de cadastramento.  

 
Art. 3º - As certidões a que se refere a presente Resolução serão válidas para o 

exercício, independentemente da época em que forem emitidas pelos Conselhos Regionais.  
Art. 4º - As certidões a que se refere a presente Resolução serão válidas 

exclusivamente para a área de jurisdição do Conselho Regional que a expediu e para aquelas onde 
forem visadas.  

 
Art. 5º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

  
 Brasília, 15 DEZ 1979. 
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